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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 15/2018 
PREGÃO Nº 16/2018 (na forma eletrônica) 

O Pregão eletrônico nº 16/2018, de que trata este Procedimento Licitatório nº 15/2018, 
objetivou a contratação de pessoa física ou jurídica especializada para substituição do Processo de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) relativo ao edifício Sede do Tribunal de Justiça Militar de 
Minas Gerais; elaboração de anteprojeto e projeto executivo, termo de referência, memorial descritivo, 
especificações técnicas/encargos, cronograma físico financeiro e planilha orçamentária, contemplando 
todas as adequações necessárias, para execução do projeto aprovado; e para o posterior 
acompanhamento e recebimento do serviço, conforme especificações previstas no termo de referência e 
no edital. 

A presente licitação foi do tipo menor preço global. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido 

certame licitatório, ratificando a adjudicação do objeto, realizado pelo Pregoeiro, da seguinte forma: 
Lote Único 
Vencedora: CVCTEC Engenharia Eireli - EPP, com proposta no valor de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). 

Publique-se. 
Fica sem efeito a homologação - doc. n. 0138553 

 

Extrato do Contrato nº 33/2018 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e 
a empresa METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI - CNPJ: 28.584.157/0002-01 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, consubstanciados em 16 (dezesseis) escâneres. 
Valor total: R$ 24.586,56 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) 
Dotação Orçamentária: "1051 02 061 734 4355 0001", natureza de despesa "449052", item de despesa 
"07", fonte de recursos "60", procedência "1". 
Vigência: 26/12/2018 a 26/12/2019.   
Assinatura: Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018. 
 
Deferindo: 
- compensação de 06 (seis) dias trabalhados em plantão judicial, requerida pelo Juiz Fernando Antônio 
Nogueira Galvão da Rocha, para gozo nos dias 14, 15, 16, 17, 18 e 21 de janeiro de 2019, nos termos 

do § 3º do art. 123 da Lei Complementar nº 59/2001 c/c art. 9º da Resolução nº 78/2009 - TJMMG. 
 
 

CORREGEDORIA 

 

 
PORTARIA Nº 91/2018-CJM 

 
Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 

virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº 105, de 14/08/2008,  
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CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, Paulo Tadeu 
Rodrigues Rosa, de suas atividades, nos dias 07 e 08 de janeiro de 2019, a título de compensação de 
dias trabalhados em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o 
referido magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais,  
RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, Paulo Tadeu Rodrigues 
Rosa, de suas atividades nos dias 07 e 08 de janeiro de 2019, em virtude de compensação de dias 
trabalhados em plantões judiciais.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018. 
 

 
 

(a) Juiz Jadir Silva 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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